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O trabalho visa apresentar em âmbito geral a maioridade penal. Este é um tema de 
séria discussão, haja vista que tal assunto cause divergências capazes de expor 
inúmeros motivos para que seja feita ou não a redução da maioridade penal, isso em 
consideração a realidade criminosa de parte da juventude inimputável, porém há 
também de se compreender os que se apresentam de forma contraditória a esta 
diminuição, e que se amparam também de argumentos muito bem fundamentados. 
As diferentes posições que se apresentam diante desta matéria, se baseiam nos 
dispositivos legais para roborar a defesa a que se propõe fazer. A atenção para com 
a importância deste assunto e dos impactos que este causa na sociedade é que 
matem a constante discussão sobre. É sempre difícil decidir sobre aspectos como 
este da maioridade penal, que por mais que pareça algo eficaz para a segurança 
social, ou desestímulo de praticas ilícitas realizadas por muitos jovens que se 
apoiam na imputabilidade, muitas vezes incentivada por adultos criminosos que 
tiram proveito de tal condição. O que provoca esta discussão é exatamente a 
sensação de impunidade e insegurança que se dissipa no ambiente social mediante 
essa forma que se apresenta na opinião da maioria dos cidadãos como uma 
maneira muito branda de tratamento dos delinquentes juvenis. O Código Penal 
brasileiro apresenta artigos que estabelecem os termos a respeito da 
responsabilidade da pessoa menor de idade estabelecida.  A redução da maioridade 
penal em vista da constitucionalidade aparenta ser possível, mas considerando a 
realidade não se apresenta como algo muito viável diante da situação das estruturas 
que alojam os infratores, resta aqueles que decidem sobre esta matéria analisar 
todos os pontos necessários e resolverem optar pelo mais coerente e tanto eficiente 
quanto eficaz para o âmbito social. 
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